
TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que,  tendo em vista  a sanção tácita  do

Autógrafo  nº  047/23,  relativo  ao  Projeto  de  Lei  nº

030/23, e o silêncio do Chefe do Executivo quanto à

promulgação da respectiva lei no prazo que lhe cabia,

o Presidente da Câmara Municipal, nos termos do art.

57,  §  7º  da Lei  Orgânica do Município,  procederá a

promulgação  da  Lei  Municipal,  em  cumprimento  à

ordem legal.

Departamento Legislativo,  08 / 08 / 2023

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo
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